
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE PARELHAS

Palácio Severino da Silva Oliveira
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 383/2013, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO  o  Princípio  da  Publicidade,  inerente  aos  Atos  da  Administração
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a Relação dos Servidores Municipais, que nos ditames

da  Lei  Complementar  de  n°  003  de  16  de  março  de  1996  iniciaram sua  Licença,

conforme tabela abaixo:

MAT NOME DESCRIÇÃO SAÍDA RETORNO
1005405 GERALDA MARIA DE 

ARAÚJO SILVA
LIC. PRÊMIO 01/08/1

3
01/11/13

1001868 MARIA EUSA DE 
MEDEIROS FERNANDES

LIC. PRÊMIO 25/06/1
3

25/09/13

1004832 MARIA SONEIDE 
SANTANA DE MACEDO

LIC. PRÊMIO 15/08/1
3

15/11/13

1003771 MARIA ROSELIA DOS 
SANTOS SOUZA

LIC. PRÊMIO 05/08/1
3

05/09/13

1002740 OZEANA ALVES 
BEZERRA AZEVEDO

LIC. PRÊMIO 07/08/1
3

07/10/13

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir do dia 08 de julho do corrente ano, revogando - se as disposições

em contrário.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de setembro de 2013.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS
Prefeito

CNPJ 08.087.561/0001-81 – AV. MAURO MEDEIROS, 97 – CEP 59.360-000
E-mail: prefeituradeparelhas@bol.com.br - site: www.prefeituraparelhas..com.br TELEFAX (084) 3471.2540/2532

mailto:prefeituradeparelhas@bol.com.br


                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 661/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora MARIA DE FÁTIMA DANTAS,
ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde A-VI, matrícula 100722-0, lotada na Secretaria
Municipal de saúde, a partir de 07 de outubro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 07 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal      

  

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 662/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Conceder  licença  prêmio  a  servidora  MARINALVA GALVÃO  DE
MACÊDO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde A-IV, matrícula 100748-3, lotada na
Secretaria Municipal de saúde, a partir de 1° de novembro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 07 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal    

  

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 663/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Conceder  licença  prêmio  ao  servidor  GERALDO  ESTEVAM  DE
MACÊDO, ocupante do cargo efetivo de Gari/A-V, matrícula 100412-3, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e dos Serviços Públicos, a partir de 1° de outubro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 07 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal    

  

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 664/2019.

                           
Torna sem efeito a portaria n° 524/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Tornar  sem  efeito  a  Portaria  n°  524/2019,  que  designa  o  servidor
FRANCISCO  EVANIO  OLIVEIRA  DA  SILVA PAIVA,  para  responder  pelo  cargo  de
Coordenador de Finanças, do quadro desta Prefeitura. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de outubro de 2019, revogando - se as disposições em contrário.

Publique-se; e,
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 07 de outubro de 2019.

                               ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 665/2019.

                                                                           
Designa servidor para responder pelo expediente
da Coordenadoria de Finanças.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO SILVA NETO,
matrícula  n°  121172-2,  para  responder  pelo  expediente  da  Coordenadoria  de  Finanças  deste
Município de Parelhas. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de outubro de 2019, revogando - se as disposições em contrário.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 07 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal   

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 666/2019.

Nomeia  Secretário  Municipal  de
Finanças,  do  Planejamento  e  da
Tributação Substituto.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

CONSIDERANDO a licença maternidade concedida à Secretária  Municipal de Finanças,  do
Planejamento e da Tributação Sr.ª Maria de Fátima de Medeiros e;

CONSIDERANDO a  necessidade  em  dar  prosseguimento  aos  trabalhos  em  andamento  na
Secretaria Municipal de Finanças, do Planejamento e da Tributação;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  o  servidor  FRANCISCO  EVANIO  OLIVEIRA  DA  SILVA
PAIVA,  NOMEADO para  ocupar  o  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Finanças,  do
Planejamento e da Tributação Substituto.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1° de outubro de 2019, revogando - se as disposições em contrário.

Publique-se; e,
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 08 de outubro de 2019.

                               ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 667/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições; 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder licença prêmio à servidora ZILDA DE ARAÚJO PEREIRA
DANTAS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais/A-VII, matrícula 100062-4,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de setembro.    

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 09 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal   

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 668/2019.
                                              

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
PARELHAS,  Estado  do  Rio  Grande  do
Norte, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:  Constituir  a  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL  e  nomear
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO do Município de Parelhas, conforme a seguir: 

Art.  1º - NOMEAR,  os  servidores  abaixo  indicados  para  formação  da  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do Município de Parelhas/RN.

 Maria das Vitórias Valentim de Azevedo - Presidente;
 Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular;
 Flaber Ricardo Alves Santos - Membro titular;
 Claudete de Azevedo Dantas - Membro suplente; 
 Haroldo de Brito Dantas - Membro suplente;

Parágrafo  único  -  A elaboração  do  edital  de  licitação  das  modalidades  concorrência,
tomada de preços, convite e leilão será de responsabilidade do Presidente da Comissão, onde será
assinado também pelo gestor interessado na realização da licitação.

  Art. 2° - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
do Município de Parelhas/RN.

 Maria das Vitórias Valentim de Azevedo - Pregoeiro;
 Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular da equipe de apoio;
 Haroldo de Brito Dantas - Membro titular da equipe de apoio;
 Flaber Ricardo Alves Santos - Membro suplente da equipe de apoio;
 Claudete de Azevedo Dantas - Membro suplente da equipe de apoio; 

§ 1º - A elaboração do edital de licitação da modalidade pregão será de responsabilidade
do Pregoeiro, onde será assinado também pelo gestor interessado na realização da licitação.

§ 2º - Sempre que houver necessidade, os membros titulares ou suplentes da equipe de
apoio substituirão o Pregoeiro desde que tenham certificado de conclusão de curso de Pregoeiro;

Art. 3º - A presente portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a partir de sua
publicação, revogando-se a Portaria n° 588/2019 de 04 de setembro de 2019 e retroagindo seus
efeitos a 01 de outubro de 2019.

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 09 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 669/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): Rogéria Layanne Caldas Dantas 

MATRÍCULA: 121199-4

RG: 2.298.218 SSP/RN 

CARGO: Secretária Municipal da Assistência e da Habitação. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência e da Habitação.

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO:  Participar da XII Conferência Estadual de Assistência
Social, que será nos dias 10 e 11 de outubro de 2019 com inicio ás 08:00, na Escola de Governo
Eugênio de Araújo Sales. BR 101 KM 0 Centro Administrativo Rio Grande do Norte S/N- Lagoa
Nova, Natal/RN.

DESTINO: NATAL/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 11/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Com pernoite 300,00 300,00
01 Sem pernoite 150,00 150,00

Total a pagar 450,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 10 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 670/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear em caráter  efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: Jerônimo Roque de Lima
CARGO: Técnico em Enfermagem 
COLOCAÇÃO: 0030
INSCRIÇÃO N: 1604001
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 10 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 671/2019 

DISPÕE SOBRE  NOMEAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JOSÉ TADEU PEREIRA VILAR para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador de Vigilância  Sanitária,  Símbolo  CCE-3,  do quadro de servidores comissionados
deste Município, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.    

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Publique-se; e,
Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

                    

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 672/2019. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

  Art.  1°-  Conceder  ao  servidor  RUDSON  ALCIDES  ALVES  DA COSTA,
ocupante  do  cargo  de  Aux.  Administrativo/B-I,  mat.  120657-5,  Incorporação  por  tempo  de
serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de outubro de 2019. 
                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 673/2019. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

  Art.  1°-  Conceder  ao  servidor  SEVERINO JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR,
ocupante do cargo de Aux. De Serviços Gerais/ A-I, mat. 120849-7, Incorporação por tempo de
serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de outubro de 2019. 
                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 674/2019. 

DISPÕE  SOBRE  DEFERIMENTO  DE  ADESÃO
AO  PROGRAMA  DE  APOSENTADORIA
INCENTIVADA - PAI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;
 

RESOLVE:

Art. 1º - Defere ao servidor VICENTE DE PAULA OLIVEIRA, Adesão ao Programa de
Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018.

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 431,26.

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de março/2038.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

Publique-se; e,

 Cumpra-se. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 675/2019. 

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria o servidor VICENTE DE PAULA
OLIVEIRA,  ocupante  da  função de  Aux.  De Serviços  Gerais/A-XI,  matrícula  100409-3,  do
quadro efetivo desta municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito municipal       

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 676/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear em caráter  efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: MARIA LUCIA CAVALCANTE COSTA
CARGO: Professor Polivalente
COLOCAÇÃO: 0043
INSCRIÇÃO N° 1208027
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 10 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 677/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):
SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas  
MATRÍCULA: 120864-0
RG: 1.413.742-SSP/RN
CARGO: Prefeito Municipal 
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade,
junto a FUNASA. 
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO: 11/10/2019.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 200,00 200,00

Total a pagar 200,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 11 de outubro de 2019. 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    
                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 678/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                              DIÁRIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): FRANCISCO GENIDSON DE AZEVEDO DANTAS 
MATRÍCULA: 100.012-8
RG: 1.092.892-SSP/RN
CARGO: Operador de Computador
LOTAÇÃO: Controladoria Geral do Município
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Acompanhar convênios na FUNASA para construção de
melhorias habitacionais na zona rural, deste município.   
DESTINO: NATAL/RN
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 11/10/2019. 
QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 75,00 75,00
Total a pagar 75,00

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 679/2019. 

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  FRANCINALVA EDNA DA SILVA CARDOSO,
ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais/A-V, matrícula 100388-7, do quadro efetivo
desta municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito municipal       

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 680/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: VALÉRIA DO NASCIMENTO MACÊDO 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais (ASG)
COLOCAÇÃO: 0037
INSCRIÇÃO N° 0809007
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 681/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: ARIVANEIDE DA SILVA BEZERRA
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais (ASG)
COLOCAÇÃO: 0039
INSCRIÇÃO N°: 0211035
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 682/2019. 

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Exonerar  MARGARIDA MARIA LOPES  DA SILVA,  ocupante  da
função de Auxiliar  Administração Escolar/A-VI, matrícula 100179-5, do quadro efetivo desta
municipalidade, a partir de 10/05/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito municipal       

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 683/2019. 

Dispõe  sobre  concessão  de
incorporação de vantagens.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

   Art. 1°- Conceder a servidora JUCILENE DA COSTA BARBOSA DA SILVA,
ocupante do cargo de Assistente Social,  mat. 120669-9, incorporação de vantagens, conforme
artigo 87, § 2° C/C art. 84 do Estatuto dos Servidores Municipais.   

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019. 

                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 684/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: FRANCINALVA EDNA DA SILVA CARDOSO 
CARGO: Professor Polivalente 
INSCRIÇÃO N°: 1205004
COLOCAÇÃO: 0044
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 685/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: FRANCIELMA DINIZ SILVA
CARGO: Professor Polivalente 
INSCRIÇÃO N: 1205003
COLOCAÇÃO: 0041
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 686/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: LIDIA CUNHA DO NASCIMENTO
CARGO: Professor Polivalente 
INSCRIÇÃO N: 1207006
COLOCAÇÃO: 0046
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 687/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): Adeilza Dantas de Macedo Azevedo Valentim 

MATRÍCULA: 100.053-5

RG: 1.349.148  SSP/RN 

CARGO: Controladora Geral do Município.

LOTAÇÃO: Controladoria Geral do Município.

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de capacitação do Tribunal de Contas do RN:
Capacitação básica em gestão e gastos com pessoal.

DESTINO: Natal/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 17/10/19  a 18/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Com pernoite 300,00 300,00
01 Sem pernoite 150,00 150,00

Total a pagar 450,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 688/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de
2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Francisco Genidson de Azevedo Dantas      

MATRÍCULA: 100.012-8 

RG: 1.092.892-SSP/RN.

CARGO: Operador de Computador                                                                                                

LOTAÇÃO: Controladoria  Geral do Município 

OBJETIVO  DA  VIAGEM: Participar  de  capacitação  do  Tribunal  de  Contas  do  RN:
Capacitação básica em gestão e gastos com pessoal. 
DESTINO: Natal/RN

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 17/10/19 a 18/10/19.
QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$)

01        Com pernoite 150,00 150,00
01     Sem pernoite 75,00 75,00

Total a pagar 225,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 689/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Jocielma Pereira dos Santos 

MATRÍCULA: 120.565-0

RG: 1.741.314 SSP/RN 

CARGO: Analista de Controle Interno

LOTAÇÃO: Controladoria Geral do Município.

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de capacitação do Tribunal de Contas do RN:
Capacitação básica em gestão e gastos com pessoal. 

DESTINO: Natal/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 17/10/19  a 18/10/19. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Com pernoite 150,00 150,00
01 Sem pernoite 75,00 75,00

Total a pagar 225,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 690/2019.

                                                DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 055/2015, de 27 de fevereiro de 2015.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): MARIA DE LOURDES SOUZA

MATRÍCULA: 120860-8

RG: 846.826

CARGO: Secretária Municipal de Educação  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.   

OBJETIVO  DO  DESLOCAMENTO: PARTICIPAR  DE  CAPACITAÇÃO  PARA
OPERACIONALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO  SISTEMA  SIMEC,  PROMOVIDO
PELA FEMURN, JUNTO A AMSO. 

DESTINO: CURRAIS NOVOS/RN
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 50,00 50,00

Total a pagar 50,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
                                      Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
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PORTARIA DE Nº 691/2019.

                                                DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio
de 2017. 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): IVANILTON DE ANDRADE FRANÇA     
MATRÍCULA: 120528-5
RG: 1.909.338
CARGO: Técnico em contabilidade  
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 
OBJETIVO  DO  DESLOCAMENTO: PARTICIPAR  DE  CAPACITAÇÃO  PARA
OPERACIONALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO DO  SISTEMA SIMEC,  PROMOVIDO
PELA FEMURN, JUNTO A AMSO..  
DESTINO: CURRAIS NOVOS/RN
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 16/10/2019 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total (R$)
01 Sem pernoite 35,00 35,00

Total 35,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
                                      Prefeito Municipal
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PORTARIA DE Nº 692/2019.

                                                DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 055/2015, de 27 de fevereiro de 2015.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): MARIA DE LOURDES SOUZA

MATRÍCULA: 120860-8

RG: 846.826

CARGO: Secretária Municipal de Educação  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.   

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: PARTICIPAR DO SEMINÁRIO DE GESTORES DA
EDUCAÇÃO: GOVERNANÇA PARTICIPATIVA, COMPROMISSO TÉCNICO E POLÍTICO. 

DESTINO: CAICÓ/RN
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 17 e 18/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 50,00 50,00
01 Com pernoite 100,00 100,00

Total a pagar 150,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 14 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
                                              Prefeito Municipal
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PORTARIA DE Nº 693/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município  de Parelhas,  Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de
2017.

RESOLVE:
FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): Katieny Bezerra da Silva
MATRÍCULA: 120884-5
RG: 1869197-SSP/RN
CARGO: Sub- Coordenadora de Contabilidade
LOTAÇÃO: Secretaria de Finanças, Planejamento e Tributação.
OBJETIVO  DO  DESLOCAMENTO: Participar  do  Seminário:  Novo  Modelo  de
Financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS). 
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 75,00 75,00

Total a pagar 75,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 15 de outubro de 2019. 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS  
                                               Prefeito Municipal
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PORTARIA DE N° 694/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Conceder  licença  prêmio  à  servidora  ARINES  SANTOS  DA
NOBREGA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde A-IV, matrícula 100746-7, lotada na
Secretaria Municipal de saúde, a partir de 1° de novembro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 15 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal      
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PORTARIA DE Nº 695/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: MARIA JOSE MARTINIANO DIAS
CARGO: Técnico em Enfermagem 
INSCRIÇÃO N: 1605030
COLOCAÇÃO: 0029
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 15 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE N° 696/2019.
“INSTITUI  O  COMITÊ  MUNICIPAL  DE
ARTICULAÇÃO PARA A ERRADICAÇÃO DO
SUB-REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E
ACESSO A DOCUMENTAÇÃO BÁSICA” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

RESOLVE:

Art.  1°  -  Art.  1º  -  Fica  instituído  o  Comitê  Gestor  Municipal  de  Políticas  de
Erradicação do sub-registro civil de nascimento, instância máxima municipal de deliberação e
definição  das  diretrizes  do  compromisso  nacional  pela  erradicação  do  sub-registro  civil  de
nascimento no Município de Parelhas/RN, com a finalidade de planejar, implementar, monitorar
e avaliar as ações, para a erradicação do sub-registro civil de nascimento no Município. 

Art. 2º - O Comitê, órgão deliberativo, normativo e consultivo terá os seguintes 
objetivos: 

I - erradicar o sub-registro civil de nascimento, por meio da realização de ações de
mobilização para o registro civil do nascimento; 

II - fortalecer a orientação sobre documentação básica; 
III - ampliar a rede de serviços de registro civil de nascimento, visando a garantir

mobilidade e capilaridade; 
IV -  aperfeiçoar  o  sistema municipal  de registro  civil  de  nascimento,  garantindo

capilaridade, mobilidade, informatização, uniformidade, padronização e segurança ao sistema; 

Art. 3º - O Comitê Gestor Municipal de Políticas de Erradicação do subregistro civil
de nascimento será integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado:

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  - Liânia Wagner Fernandes de Souza  (Agente de Saúde)

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
   - Maria das Graças Macêdo

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
HABITAÇÃO 

    - Terezinha Costa de Lucena (CREAS)

III - CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS
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    - João Paulo Silva Pereira 

IV - MATERNIDADE DR. GRACILIANO LOURDÃO
     - Maria Edinete da Costa Azevedo 

V - CONSELHO TUTELAR 
    - Evaneide Araújo de Souza Mendonça

VI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA;

               - Nicácio de Lima Gonçalves

§ 1º - Os representantes serão indicados pelo órgão ao qual se vinculam e serão
designados por ato do Prefeito. 

§ 2º - Poderão participar como convidados quaisquer órgãos, entidades públicas,
privadas ou da sociedade civil, não integrantes do Comitê Municipal de Políticas de Erradicação
do sub-registro civil de nascimento, atuantes na área objeto desta Portaria, com a finalidade de
contribuir para a discussão, execução e acompanhamento das ações executadas.

Art. 4º - Compete ao Coordenador: 
I - convocar e presidir as reuniões do Comitê; 
II - representar externamente o Comitê ou designar um representante; 
III - promover a articulação entre os órgãos integrantes do Comitê; 
IV - acompanhar, monitorar e avaliar a execução das ações pactuadas no âmbito

do Comitê; 
V - requisitar dos órgãos integrantes do Comitê os meios, informações e subsídios

necessários ao exercício de suas atribuições,  bem como solicitar  o assessoramento de outras
entidades relacionadas com as matérias em discussão; 

VI  -  deliberar,  sobre casos  de  urgência  ou inadiáveis  de  interesse  do  Comitê,
mediante motivação expressa do ato que formalizar a decisão; 

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões colegiadas; 
VIII - exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Comitê.

Parágrafo  único  –  Os  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Municipal  são
responsáveis pelas despesas decorrentes das ações de sua competência,  no âmbito do Comitê
Gestor Municipal de Políticas de Erradicação do subregistro civil de nascimento e ampliação do
acesso à documentação básica. 

Art. 5º - As reuniões do Comitê serão convocadas por seu Coordenador ou por um
terço de seus membros. 

§ 1º - As deliberações do Comitê dependem da aprovação de, no mínimo, dois
terços de seus membros. 
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Art. 6º - A participação nas atividades do Comitê é considerada serviço público
relevante, vedada a remuneração, a qualquer título, de seus integrantes e eventuais convidados. 

Art. 7º - Caberá ao Comitê elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

Art.  8° -  Esta portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a
Portaria n° 387/2018, de 12 de setembro de 2018. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 15 de outubro de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE Nº 697/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):
SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas  
MATRÍCULA: 120864-0
RG: 1.413.742-SSP/RN
CARGO: Prefeito Municipal 
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade,
junto  a  Caixa  Econômica  Federal  e  participar  de  reunião  junto  a  Secretaria  Estadual  de
Tributação. 
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO: 15/10/2019.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 200,00 200,00

Total a pagar 200,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 15 de outubro de 2019. 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    
                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 
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PORTARIA DE Nº 698/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):
SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas  
MATRÍCULA: 120864-0
RG: 1.413.742-SSP/RN
CARGO: Prefeito Municipal 
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade,
junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).  
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO: 16/10/2019.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 200,00 200,00

Total a pagar 200,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 16 de outubro de 2019. 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    
                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 
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PORTARIA DE Nº 699/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: JOSENILDA CASSIANO DA SILVA BEZERRA
CARGO: Técnico em Enfermagem 
INSCRIÇÃO N: 1604013
COLOCAÇÃO: 0028 
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 16 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 700/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: ANA MARIA CAVALCANTE DE MEDEIROS NUNES 
CARGO: Professor Polivalente
INSCRIÇÃO N: 1203003
COLOCAÇÃO: 0045 
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 16 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE Nº 701/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR(A): Rogéria Layanne Caldas Dantas 

MATRÍCULA: 121199-4

RG: 2.298.218 SSP/RN 

CARGO: Secretária Municipal da Assistência e da Habitação. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência e da Habitação.

OBJETIVO  DO  DESLOCAMENTO:  Participar  da  Assembleia  Ordinária  do
COEGEMAS/RN, que será no dia 18 de outubro de 2019, com início ás 09:00, no Auditório da
EMATER- Centro Administrativo- Lagoa Nova, Natal/RN. 

DESTINO: NATAL/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 18/10/2019. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 150,00 150,00

Total a pagar 150,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 17 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE Nº 702/2019. 

DISPÕE  SOBRE  DEFERIMENTO  DE  ADESÃO
AO  PROGRAMA  DE  APOSENTADORIA
INCENTIVADA - PAI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;
 

RESOLVE:

Art.  1º  -  Defere  a  servidora  TIONETE LIRA DE SOUZA,  Adesão  ao  Programa  de
Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018.

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 356,33.

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de novembro/2035.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

Publique-se; e,

 Cumpra-se. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito municipal
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PORTARIA DE Nº 703/2019.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
                                                                                                   DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora TIONETE LIRA DE
SOUZA, ocupante da função de Aux. De Serviços Gerais/A-X, matrícula 100032-2, do quadro
efetivo desta municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito municipal       

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 704/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão de avaliação da documentação enviada
pelas empresas participantes das tomadas de preços números 3,4,5,6,7,8, e 9 do corrente ano; 

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear para compor a Comissão Especial de Avaliação das propostas cadastradas para
participar  de procedimento  licitatório de contratação de empresa especializada  em ações  que
versam o objeto da licitação, composta pelos seguintes membros:

Júlio César Nogueira da Silva - Mat. 120.859-4
Abismael Santos de Oliveira - Mat. 100.123-0
Carlos Felipe Silva de Assis - Mat.120.561-7

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas/RN, 17 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 705/2019.

Dispõe sobre nomeação para o CARGO DE
DIREÇÃO de Escola da Rede Municipal de
Ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear REJANE MACEDO DE ARAUJO SOUZA, para o cargo em
comissão de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Terezinha Fernandes de Oliveira
Castro, símbolo FG-2, do quadro desta Prefeitura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as
disposições em contrário.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

          ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 706/2019. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

  Art. 1°- Conceder ao servidor JOCLÉCIO DAMIÃO DE LIMA MEDEIROS,
ocupante do cargo de Guarda Municipal/B-I, mat. 120838-1, Incorporação por tempo de serviço,
conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 18 de outubro de 2019. 
                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 707/2019. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

  Art.  1°-  Conceder  ao  servidor  RAIMUNDO  FERREIRA  DE  MACEDO,
ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais/A-I, mat. 120774-1, Incorporação por tempo de
serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 18 de outubro de 2019. 
                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 708/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Maria Vitória de Araújo 

MATRÍCULA: 120867-5

RG: 1588.546 SSP/RN 

CARGO: Coordenadora de Assuntos Institucionais

LOTAÇÃO: Secretaria do Gabinete Civil

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de um Curso de Relacionamento Interpessoal-
ALRN, ofertado pela FEMURN.

DESTINO: Currais Novos/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 21/10/19.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 40,00 40,00

Total a pagar 40,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 18 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 709/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Maria das Vitórias Azevedo Santos

MATRÍCULA: 121141-2

RG: 3408168 SSP/RN 

CARGO: Estagiaria de Direito

LOTAÇÃO: Secretaria do Gabinete Civil

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de um Curso de Relacionamento Interpessoal-
ALRN, ofertado pela FEMURN.

DESTINO: Currais Novos/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 21/10/19.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 35,00 35,00

Total a pagar 35,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 18 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 710/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições,

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Luzia Silva Dantas

MATRÍCULA: 1000144

RG: 1197398 SSP/RN 

CARGO: Recepcionista

LOTAÇÃO: Secretaria do Gabinete Civil

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de um Curso de Relacionamento Interpessoal-
ALRN, ofertado pela FEMURN.

DESTINO: Currais Novos/RN.
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 21/10/19.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 Sem pernoite 35,00 35,00

Total a pagar 35,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 18 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 711/2019. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE
SERVIÇO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

  Art. 1°- Conceder ao servidor FRANCISCO DE AZEVEDO NETO, ocupante do
cargo de Guarda Municipal/B-I, mat. 120847-0, Incorporação por tempo de serviço, conforme
artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 18 de outubro de 2019. 
                               
                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 712/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):
SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas  
MATRÍCULA: 120864-0
RG: 1.413.742-SSP/RN
CARGO: Prefeito Municipal 
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade,
junto a Caixa Econômica Federal. 
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO: 21/10/2019.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 200,00 200,00

Total a pagar 200,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 21 de outubro de 2019. 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    
                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 713/2019.

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do
Município de Parelhas;

Considerando  a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de
Pessoal do Município de Parelhas;

Considerando a ordem de classificação dos candidatos.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  em  caráter  efetivo  o(a)  servidor(a)  abaixo  descrito(a),
aprovado(a)  no Concurso Público  realizado  aos  18 de outubro de  2015,  para o nível  inicial
integrante  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Município  de  Parelhas/RN,  conforme  as
disposições funcionais vigentes.

NOME: JOÃO BATISTA DE SOUZA
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais (ASG)
INSCRIÇÃO N: 0505019
COLOCAÇÃO: 0038
CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 40 h
VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor
nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.

Publique-se; e 
Cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de outubro
de 2019. 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 714/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de
2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Ulisses de Oliveira Silva      

MATRÍCULA: 120894-2 

RG: 846.761-SSP/RN

CARGO: Secretário Municipal de Turismo, da Cultura e do Esporte.

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo, da Cultura e do Esporte.

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar de reunião do Polo Seridó na cidade de Currais Novos. 

DESTINO: Currais Novos/RN

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 23/10/2019.
QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$)

01        Sem pernoite 50,00 50,00
Total a pagar 50,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 715/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de
2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Maria de Fátima de Araújo      

MATRÍCULA: 121225-7 

RG: 3083824-SSP/RN

CARGO: Turismóloga

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo, da Cultura e do Esporte.

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da reunião do Polo Seridó em Currais Novos.

DESTINO: Currais Novos/RN

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 23/10/2019.
QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$)

01        Sem pernoite 35,00 105,00
Total a pagar 105,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 716/2019.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  PARELHAS,
Estado  do  Rio  Grande  do  norte,  no  uso  de  suas
atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, os membros abaixo indicados para composição e funcionamento do
Conselho Municipal de Juventude (COMJUV), representantes de Entidades Governamentais e
Não-Governamentais:

I. Do Governo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
- Fernanda Valentim Dantas – Titular
- Nikaelle Bruna da Silva Souza – Suplente

b) Secretaria Municipal de Educação;
- Gislaide dos Santos Dantas – Titular
- Marciane Araújo de Azevedo Dantas – Suplente

c) Secretaria Municipal de Saúde;
- Talita Tamires Silva de Freitas – Titular
- Ana Elisa de Sena Assis - Suplente

d) Secretaria Municipal de Finanças;
- Carlos Augusto de Araújo Silva Neto – Titular
- Sancleid Bezerra da Silva - Suplente

e) Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer;
- Maria de Fátima de Araújo – Titular
- Parcélio Pereira da Silva – Suplente

II. Sociedade Civil:

a) Movimento Estudantil;
- José Paulo da Silva almeida – Titular
- Yvánna do Carmo almeida Araújo– Suplente

b) Juventude Negra;
- Emerson Fernando Azevedo Silva – Titular
- Suyanne Maroyse da Silva Cruz – Suplente

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
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c) Juventude LGBTQ+;
- Josenil Silva Bezerra  – Titular
- Germano Matias de Lima – Suplente

   
d) Movimento Religioso;

                        - Shirley de Araújo Santana – Titular
- João Victor Oliveira– Suplente

e) Movimentos Desportivos e/ou Culturais;
                        - Wanielly Virginia Santos Azevedo – Titular

- Hérculys Gabriel de Oliveira França – Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 23 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
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PORTARIA DE N° 717/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                                DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de
2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):

SERVIDOR (A): Vitória Angélica Dantas Cândido      

MATRÍCULA: 121057-2 

CPF: 084.690.884-08

CARGO: Coordenadora de Comunicação

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal do Gabinete Civil

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar  de  um curso  de  Cerimonialista-ALRN,  ofertado  pela
FEMURN.
DESTINO: Currais Novos/RN

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 25/10/2019.
QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$)

01        Sem pernoite 40,00 40,00
Total a pagar 40,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 24 de outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 718/2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de

2017.

RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):
SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas  
MATRÍCULA: 120864-0
RG: 1.413.742-SSP/RN
CARGO: Prefeito Municipal 
LOTAÇÃO: Gabinete Civil
OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade,
junto a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). 
DESTINO: Natal/RN
PERÍODO: 24/10/2019.

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$)
01 sem pernoite 200,00 200,00

Total a pagar 200,00

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 24 de outubro de 2019. 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    
                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
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PORTARIA DE Nº 719/2019. 

DISPÕE  SOBRE  DEFERIMENTO  DE  ADESÃO
AO  PROGRAMA  DE  APOSENTADORIA
INCENTIVADA - PAI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;
 

RESOLVE:

Art. 1º - Defere a servidora MARIA DE FÁTIMA DANTAS DOS SANTOS, Adesão ao
Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018.

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 370,06.

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de outubro/2038.   

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

Publique-se; e,

 Cumpra-se. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 720/2019.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
                                                                                                   DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora MARIA DE FÁTIMA
DANTAS DOS SANTOS, ocupante da função de Aux. De Serviços Gerais/A-VIII, matrícula
100029-2, do quadro efetivo desta municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito municipal       

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 721/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Conceder  licença  prêmio  à  servidora  MARINALVA GALVÃO  DE
MACÊDO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde A-IV, matrícula 100748-3, lotada na
Secretaria Municipal de saúde, a partir de 1° de novembro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 31 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal      

  

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 722/2019. 

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, ocupante
da  função  de  Aux.  De  Serviços  Gerais/A-I,  matrícula  120979-5,  do  quadro  efetivo  desta
municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e,

Cumpra-se.

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 31 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE N° 723/2019.

                                                
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA PREMIO A SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições;

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município. 

RESOLVE: 

Art.  1°  -  Conceder  licença  prêmio  ao  servidor  ALZAIR  FÁBIO  SOLON,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Agente  de  Endemias/A-IV,  matrícula  100695-9,  lotado  na
Secretaria Municipal de saúde, a partir de 04 de novembro de 2019.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se; e cumpra-se.

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 31 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
  Prefeito Municipal      

  

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com



                                                                              

 
                            

PORTARIA DE Nº 724/2019.

                                                DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
                               DIÁRIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio
de 2017. 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): IVANILTON DE ANDRADE FRANÇA     
MATRÍCULA: 120528-5
RG: 1.909.338
CARGO: Técnico em contabilidade  
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação 
OBJETIVO  DO  DESLOCAMENTO: RESOLVER  QUESTÕES  REFERENTE  A
PESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  PETERN,  JUNTO  A SECRETARIA  DE  ESTADO  DA
EDUCAÇÃO E CULTURA – SEEC.   
DESTINO: NATAL/RN
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 01/11/2019 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total (R$)
01 Sem pernoite 75,00 75,00

Total 75,00

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 31 de outubro de 2019.

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS
                                      Prefeito Municipal

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO.
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com


